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PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2025 
PROCESSO nº 327/2025 
EDITAL nº 10/2025 

Abertura em 20/05/2025, às 09h no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO 

Aquisição de Playgrounds, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência de que trata o Anexo I deste edital. 

VALOR ESTIMADO – R$ 149.845,75 

REGISTRO DE 
PREÇOS 

VISITA 
TÉCNICA 

INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO 

Não Não             Sim Por item 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO * 

TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NO ITEM XI – HABILITAÇÃO. 
O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 
seção do instrumento convocatório acima indicada. 

     EXCLUSIVA ME/EPP        RESERVA COTA ME/EPP AMOSTRA 

Não Não Não 

PRAZO PARA ENVIO PROPOSTAS: 

  Até de 20 de maio de 2025, às 08 horas e 59 minutos. 

PEDIDOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Até 17h do dia 14 de maio de 2025 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
PROCESSO Nº 327/2025 
EDITAL Nº 10/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: Menor Preço 
INTERESSADO: Município de Taiaçu 
OBJETO: Aquisição de playgrounds conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 
DATA E HORA DO ÍNICIO DAS PROPOSTAS: às 8h do dia 07/05/2025 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: às 17h do dia 14/05/2025 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia 20/05/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 9h do dia 20/05/2025 
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.   
 
I - PREÂMBULO 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE TAIAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 44.544.690/0001-15, com sede administrativa na Rua Raul 
Maçone, nº 306, Centro, na cidade de Taiaçu, Estado de São Paulo, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Pregão Eletrônico, pelo critério de 
menor preço, tendo por objeto a aquisição de playgrounds, conforme especificações 
mínimas constantes do Anexo I, em conformidade com as disposições deste edital e 
respectivos anexos, cujo certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, pelo Decreto Municipal nº 1.656, de 11 de janeiro de 2024 e pela Lei 
Complementar  nº 123/2006 e suas alterações.  

 
1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições 
de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 

 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada 

pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A 
servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até sua homologação. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.4. O edital estará disponível gratuitamente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no site do Município de Taiaçu e na plataforma do 
Portal de Compras Públicas, nos endereços eletrônicos www.pmtaiacu.sp.gov.br  e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
1.5. Serão observadas os seguintes horários e datas para os 

procedimentos que seguem: 
 
1.5.1. Recebimentos das propostas: das 08h do dia 07/05/2025, às 

08h59min do dia 20/05/2025. 
 
1.5.2. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 20/05/2025 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
II - DO OBJETO 

 
Constitui objeto deste pregão a aquisição de palygrounds, de acordo com 

as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital. 
 

III – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, observada a seguinte classificação: 02 – Poder 
Executivo; 02.03 – Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 02.03.02 – Educação Básica; 
12.365.0004.2.076 – Atendimento e educação de crianças em creches; 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e material permanente.  

3.2. FONTES DOS RECURSOS:   
 
01 – Tesouro 
05 – Transferência de Convênio Federal  

 
IV – CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 

 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 

 
4.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
4.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
4.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 

V - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. Nos termos dos artigos 44, § 1º e 45, da Lei Complementar Federal nº 

123/06, com suas alterações posteriores, fica assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
5.2. Entende-se por empate, para os fins do subitem anterior, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 

 
5.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 

 
5.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 5.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente 
vencedora deste certame de licitação. 

 
5.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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5.8. Caso haja alguma restrição na documentação para comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, observadas as disposições do artigo 90 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
5.10. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar 

pelos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, com suas alterações 
posteriores, deverá apresentar: 

 
a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;   
 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: Balanço Patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

 
5.11. A participação nas condições previstas no item 5.10, implica no 

reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo 
quarto, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06. 
 
VI – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
6.2. Será concedido tratamento favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 
4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

 
b) Que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 7º, 9º e 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 
 

e) Que estejam sob falência. 
 
6.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, 

observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.5. Como condição para participação neste pregão, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 

 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus 

anexos; 
 

e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste ato 
convocatório e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 
f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
j) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
6.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 

VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. 
 
7.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
7.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
VIII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

8.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
a) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência indicando, no que for aplicável, a marca, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
b) valor, em moeda corrente nacional. 
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
contratada. 

 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do produto. 

 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação.  
 
8.6. Os licitantes devem respeitar o preço estimado, estabelecido como 

máximo no presente  certame. 
 
 

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 
9.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

a pregoeira e os licitantes. 
 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 
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9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

 
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos. Decorrido esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  

 
9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.14. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, 
até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.17. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de 
lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 
9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 
 
9.19. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
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9.21. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances. 

  
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. A sessão será reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 
pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 
conforme definido neste edital e seus anexos. 

 
9.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 
9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 

 
9.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 
9.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

 
9.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
9.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  

 
9.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

 
9.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 
 
9.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 
9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 
9.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.36. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

 
9.37. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 
 
X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não 

obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
10.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade de sua proposta. 

 
10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
10.8. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pela 
pregoeira.  
 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
10.11. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.12. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste edital. 

 
10.13. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
10.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a 
pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 
 

XI – DA HABILITAÇÃO  
  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda 
nos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Relação de Apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado onde a 
empresa estiver sediada. 

 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
11.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

11.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
11.5. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
11.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação 
à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira. 

 
11.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
11.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pela pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
11.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o 

acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no 
processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 
11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

 
11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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11.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
11.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
11.15. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas contadas da convocação para esse fim expedida, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
11.15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 
c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
11.15.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 
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d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame: 

 
d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 

pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos e 
contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal ou emitida via internet (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br), ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo de 

atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser comprovada 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou emitida via internet, ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o 
estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 
www.tst.jus.br). 

 
11.15.2.1. O licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

11.15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão negativa de 
feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
11.15.4. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

 
11.15.4.1. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 24h todos 

os laudos técnicos vigentes, contados da declaração de vencedora, os documentos que 
comprovam a Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria prima 
aplicada para a fabricação do equipamento módulo infantil, sendo:   

 
*DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND 

 

 Certificado: abnt nbr 16071:2021 – playgrounds - certificado/autorização para 
uso de selo de identificação do inmetro, atestando a conformidade das normas técnicas 
atuais. Segurança de playgrounds – requisitos gerais de certificação de produtos - para 
segurança total do brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do 
selo de identificação da conformidade emitido por instituto de certificação de 

http://www.tst.jus.br/
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playgrounds (ocp) organismo de certificação de produtos, acreditado pela coordenação 
geral de acreditação do inmetro, em nome da fabricante dentro de sua validade. 

 Relatórios: - Comprovando o peso estático da plataforma com resultado da 
massa calculada de no mínimo 185kg. 
- ABNT NBR NM 300-1-2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 1 – 
propriedades gerais, mecânicas e físicas. (análise de boras cortantes e pontas agudas). 

- ABNT NBR NM 300-3-2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 3 – 
migração de certos elementos. 

 * DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
 

 Astm g 155:2021 - relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento 
acelerado do polímero / plástico rotomoldado utilizado para o uso de aparelhos de luz 
de arco de xenônio e água para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que 
ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do vidro da 
janela) e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas ou 
Astm g 154:12 - relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento acelerado 
do polímero / plástico rotomoldado utilizado para o uso de aparelhos de luz ultravioleta 
fluorescente e aparelhos de água destinados a reproduzir os efeitos de intemperismo 
que ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do vidro 
da janela) e à umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas. 

 Nbr 14.922-2013 – semiacabado de uhmw - método de ensaio para avaliar as 
características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima produto 
intermediário sobre o qual será dada forma por usinagem ou qualquer outro tipo de 
ação mecânica para obtenção do produto. 

 Astm d 257-14 - ensaio de resistividade volumétrica e superficial, para avaliar a 
características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima. 

 Resistência ao impacto izod: ASTM D256-10-(2018) – “standard test methods for 
determining the Izod pendulum impact resistance of plastics (métodos de teste padrão 
para determinar a resistência ao impacto do pêndulo IZOD de plásticos). 

 Relatório de ensaio de teste de qualidade de colorimetria do polímero / plástico 
rotomoldado, esse ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da 
amostra, os parâmetros colorimétricos l*, a* e b* determinados pela utilização de um 
colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos (adimensional) 
são: l* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). A* – coordenada do 
vermelho/verde, com “+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. B* – coordenada 
do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e “-b” indicando azul, e que as diferenças 
de cor onde os resultados gráficos de (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. 

 

* DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS/AÇO CARBONO GALVANIZADOS A 
FOGO): 

 

 Nbr 17088:2023 - corrosão por exposição à névoa salina de no mínimo 5000 
horas ou  Abnt Nbr 8095:2015 - qualidade de material metálico revestido e não-
revestido - corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, método utilizado para 
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reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são 
expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, referente a qualidade 
da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 5000 horas de exposição, ambos com 
resultado do grau de enferrujamento de ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 
comprova que não há corrosão na superfície pintada), onde será avaliado a: 
determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas (abnt nbr 5841: 2015); 
tintas e vernizes — avaliação da degradação de revestimento — designação da 
quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - parte 3: avaliação do grau de enferrujamento (abnt nbr iso 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação. O relatório de ensaio deverá possuir selo de conformidade com 
o inmetro, bem como ser emitido por laboratório acreditado pelo inmetro. 

 Nbr 9209:1986 - teste que determina a massa do revestimento de fosfato. 
(valores da norma: massa da camada de fosfato de zinco entre 1,0g/m² e 1,6g/m²).  

 Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 
processo de pintura eletrostática a pó, com a camada mínima média de 235μm, de 
acordo com a Abnt nbr 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, 
onde se obtém uma classificação de Y0 e fica contatado em sua avaliação que no teste 
não houve nenhuma área de película destacada, de acordo com a Nbr 11003/2009. 
Emitido por laboratório acreditado pelo inmetro. 

 
* DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 
 

 Ensaio de tração: Astm d638-14 – “standard test method for tensile properties of 
plastics” (método de teste padrão para propriedades de tração de plásticos), de no 
mínimo 10800 kgf 

 Resistência à compressão: com ruptura no mínimo de 115,00 kn   

 Ensaio de flexão: Astm d790-17 – “standard test methods for flexural properties 
of unreinforced and reinforced plastics and electrical insulating materials” (métodos de 
teste padrão para propriedades flexurais de plásticos não reforçados e reforçados e 
materiais isolantes elétricos), tendo força de flexão máxima no centro da viga de no 
mínimo 720kgf. 
 

 Apresentar catálogo ilustrativo com vista lateral e superior dos equipamentos 
licitados. 
 

 A análise apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão do 
Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação. 

 
11.15.4.2. No mesmo prazo de 24h deverá apresentar: 
 
a) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando fornecimento de playground similar ao objeto 
licitado, com montagem e instalação; 

 
b) Indicação de responsável técnico pela instalação, com registro no CREA 

ou CAU, juntando a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
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11.16. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

ou entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  

 
 11.17. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, saldo em sede de diligências 
para: 

 
I – complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

 
II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 
11.20. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente ato 
convocatório. 

 
11.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 
 
11.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, será ela 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
11.24. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
11.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
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11.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste edital. 

 
11.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

XII – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação da pregoeira no 
sistema eletrônico e deverá: 
 

a)  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 
12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
12.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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XIII – DOS RECURSOS  
 
13.1. Após a fase de julgamento da proposta, deverá o licitante interessado 

manifestar, no prazo de 10 (dez) minutos, a sua intenção de recorrer, em campo 
próprio do sistema, sob pena de preclusão. 

 
13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, deverá o 

licitante interessado manifestar, no prazo de 10 (dez) minutos, a sua intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 

 
13.2.1. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  
 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante deste edital. 
 

XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 

 
b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.3. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-

mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
14.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará a licitação.  

 
XVI  – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (nota de empenho/carta contrato/ordem de 
fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 

 
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

 
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.5. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida 

à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que referida nota está 
substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos. 
 
16.7. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
16.8. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  
 
16.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
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16.9.1. Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

 
16.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (§ 2º do art. 90 da Lei 
14.133/2021). 

 
XVII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência e na minuta do contrato. 
 

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

As obrigações do contratante e da contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência e na minuta do contrato. 
 
XIX – DO PAGAMENTO  

  
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital e na minuta do contrato. 
 

XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver 
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 5 (cinco) dias encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis. 

 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Taiaçu as 

sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e a contratada 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA LICITAÇÃO, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
XXI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou apresentar pedido 
de esclarecimento. 

 
21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 

exclusivamente por forma eletrônica no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
21.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 

por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 
o edital). 
 
XXII – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
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tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
22.13. Este pregão poderá ser revogado por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anudo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

 
22.14. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 

 
22.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar. 
 
22.16 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
22.17. O edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos 

endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pmtaiacu.sp.gov.br 
 

22.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II –  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
 

Taiaçu, 06 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Sueli Aparecida Mendes Biancardi 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmtaiacu.sp.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 

Aquisição de playgrounds para a rede municipal de ensino. 

 

Natureza: O fornecimento objeto desta contratação é caracterizado como comum, por 
apresentar padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. 

Descrição: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

1 3 unidade 

Brinquedo parque contendo: Um 
escorregador rotomoldado: Sendo: 
Uma escada rotomoldada, 
confeccionado em polipropileno em 
rotomoldado pigmentado (colorido), 
com aditivos em sua composição 
que prolongam a manutenção de 
sua coloração original, com no 
mínimo cinco degraus, medindo: 
1660m x 620mm. Contendo 
corrimão de segurança em tubo de 
aço carbono redondo de 1” chapa 
18. Pintura eletrostática a pó epóxi, 
em forno de alta temperatura. Uma 
lâmina de descida, confeccionada 
em polietileno rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos 
em sua composição que prolongam 
a manutenção de sua coloração 
original, medindo 2400mm x 510mm 
de largura (externo) e 420mm de 
largura (interno) e 150mm de altura 
de borda nas laterais, com curvatura 
de desaceleração na extremidade 
final do trajeto. Base de apoio de 
chão em tubo 7/8”. Com todas as 
medidas com tolerância de + /- 5%. 
Apresentar documentos que 
comprovam a Certificação, 
Segurança, bem como a qualidade 

 R$    4.459,50  
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da matéria prima aplicada para a 
fabricação do equipamento sendo:   
DA SEGURANÇA DO 
PLAYGROUND: 1 - Certificado: 
Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - 
parte 2, 4; acreditado do inmetro, em 
nome da fabricante dentro de sua 
validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 
(análise de boras cortantes e pontas 
agudas). 3 - Nbr nm 300-3-2011 
parte 3 – migração de certos 
elementos.  - DA MATÉRIA PRIMA 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO: 1 - 
Astm g 155:2021 ou Astm g 154:12 
com no mínimo 5.000 horas; 2- Nbr 
14.922-2013 semiacabado de 
uhmw; 3 - Astm d 257-14 ensaio de 
resistividade volumétrica; 4 - ASTM 
D256-10-(2018) (resistência ao 
impacto do pêndulo IZOD de 
plásticos).  5 - Ensaio de teste de 
qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam 
menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de 
envelhecimento acelerado. 

2 2 unidade 

Brinquedo parque contendo: Gira-
Gira cadeirinhas de 6 Lugares: Base 
confeccionada em ferro redondo de 
½ polegada, com 1,20 de diâmetro, 
travada com ferro redondo de ½ 
polegada. Eixo superior trefilado de 
30mm com 02 rolamentos, tubo 7/8, 
piso em chapa quina frio 18, com 
1,00 de diâmetro, assento e encosto 
em chapa quina frio 18 e ferro 
redondo de 3/8, tubo de 3 
polegadas, feito na chapa 13, com 
tratamento anti-ferruginoso. Pintura 
eletrostática a pó epóxi em forno de 
alta temperatura. Apresentar 
documentos que comprovam a 
Certificação, Segurança, bem como 
a qualidade da matéria prima 
aplicada para a fabricação do 
equipamento sendo:   DA 
SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 

 R$    2.469,50  
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1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 
–playgrounds - parte 2, 4; acreditado 
do inmetro, em nome da fabricante 
dentro de sua validade. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 
10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

3 3 unidade 

Brinquedo parque 3 torres contendo: 
Um balanço 2 lugares contendo uma 
base acoplada e outra base de apoio 
tipo “a” feito em tubo industrial 2" 
chapa 18, varão em tubo 2" chapa 
13, corrente galvanizada 4,5mm 
ligados ao varão com buchas de 
nylon e parafusos, dois assentos em 
polipropileno rotomoldado colorido, 
medidas do assento (46cm x 
22,5cm). Medindo no total: 2,40 x 
2,00m, caso necessário incluso com 
um módulo de proteção e 
contenção, confeccionado em 
plástico rotomoldado, colorido, 
vazado, medida aproximada: 
800mm de altura x 990mm de 
largura. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. Uma descida 
de bombeiro zig zag, módulo de 
acesso, confeccionado em tubo 
redondo 1.1/4” com 2,00mm de 
espessura, medindo 3 metros de 
comprimento com 4 suportes 
retangulares medindo 30mm x 
20mm, formando 8 pontos de 
pegada/pisada. Pintura eletrostática 
a pó epóxi, em forno de alta 
temperatura. Com todas as medidas 
com tolerância de + /- 5%. Uma 
escada rotomoldada, módulo de 
acesso confeccionado em 
polipropileno em rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos 

 R$   38.498,75  
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em sua composição que prolongam 
a manutenção de sua coloração 
original, com no mínimo cinco 
degraus, medindo: 1660m x 620mm. 
Contendo corrimão de segurança 
em tubo de aço carbono redondo de 
1” chapa 18. Pintura eletrostática a 
pó epóxi, em forno de alta 
temperatura. Com todas as medidas 
com tolerância de + /- 5%. Um 
escorregador reto, módulo de 
descida reto confeccionado 
polietileno rotomoldado pigmentado 
(colorido), com aditivos em sua 
composição que prolongam a 
manutenção de sua coloração 
original, medindo 2400mm x 510mm 
de largura (externo) e 420mm de 
largura (interno) e 150mm de altura 
de borda nas laterais, com curvatura 
de desaceleração na extremidade 
final do trajeto. Base de apoio de 
chão em tubo 7/8”. Portal em arco, 
confeccionado em polietileno 
rotomoldado, colorido, vazado, 
medida aproximada: 940mm de 
altura x 980mm de largura. Com 
todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Uma escalada, módulo de 
acesso em ângulo confeccionado 
em polipropileno em rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos 
em sua composição que prolongam 
a manutenção de sua coloração 
original produto de alta resistência. 
Dimensões: largura: 690mm. altura: 
1600mm, escalador altamente 
resistente com 7 pegadas vazadas 
para apoio dos pés e mãos, cantos 
arredondados, acompanha par de 
alças de poio (pega - mão) em tubo 
de aço. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. Um jogo da 
velha, módulo interativo e decorativo 
com quadro confeccionado em 
metalão 20mm x 20mm, chapa 18, 
conjunto de nove cubos em plástico 
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rotomoldado colorido contendo as 
letras (x) e (o), medindo: 140mm x 
140mm x 140mm (cada cubo). 
Fixados ao quadro com eixo 
metálico giratório. Quadro medindo: 
820mm de largura x 1030mm de 
altura. Partes metálicas com solda 
mig com tratamento antiferrugens e 
pintura eletrostática a pó epóxi em 
forno de alta temperatura. Com 
todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Uma passarela negativa, 
módulo de passagem confeccionado 
com estrutura em metalão 30mm x 
30mm, chapa 16 e metalão 30mm x 
50mm chapa 18. Grades de 
segurança em ambos os lados em 
tubo 1/2", parede 1,20mm e ferro 
chato 3/16 x 1,1/2. Assoalho 
arqueado para baixo em plásticos 
ecológicos, fixada com parafuso. 
Base medindo 1830mm de 
comprimento x 930mm de largura e 
grade de segurança 990mm de 
altura x 1830mm de comprimento. 
Partes metálicas com solda mig com 
tratamento antiferrugens e pintura 
eletrostática a pó epóxi em forno de 
alta temperatura. Com todas as 
medidas com tolerância de + /- 5%. 
Uma passarela túnel reto 
rotomoldado, Módulo de passagem 
confeccionado em polipropileno em 
rotomoldado pigmentado (colorido), 
com aditivos em sua composição 
que prolongam a manutenção de 
sua coloração original com diâmetro 
de 760mm e 1700mm de 
comprimento. Com dois painéis de 
sustentação em plástico 
rotomoldado medindo 980x980m, 
com furos centrais de 760mm. Com 
todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Um tobogã 2 curvas 90º, 
módulo de descida confeccionado 
em polipropileno em rotomoldado 
pigmentado (colorido), com aditivos 
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em sua composição que prolongam 
a manutenção de sua coloração 
original, diâmetro de 800mm com 
duas curvas de 90º em polipropileno 
rotomoldado, com painel de plástico 
rotomoldado com parede dupla e ao 
piso com seção de saída em 
polietileno rotomoldado com parede 
dupla. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. Três torres 
com cobertura, módulo com 
medidas aproximadas de 1,05m2, 
composto por quatro vigas de 
sustentação em plástico ecológico 
feito em polímero reciclável (94% 
plástico e 6% aditivo), medindo no 
mínimo 119mm x 119mm com 
reforço interno, interligados em sua 
base por um quadro de metalão 
20mm x 20mm, parede 1,20mm, e 
ao centro um deck feito em 
polietileno rotomoldado pigmentado, 
medindo 1000mm x 1000mm, fixada 
com parafusos. Todos os parafusos 
utilizados deverão ter acabamentos 
em ponteiras em pead, objetivando 
a maior segurança dos usuários. 
Cobertura em polietileno 
rotomoldado pigmentado (colorido), 
com aditivos em sua composição 
que prolongam a manutenção de 
sua coloração original com diâmetro 
de 1500mm x 600mm de altura. 
Medidas (instalada): altura total 
aproximada: 3100mm de altura por 
1000mm de largura x 1000mm de 
comprimento. Altura do solo até o 
deck: 1200mm, deverão obedecer 
aos requisitos da norma vigentes. 
Incluso todos os acessórios para 
instalação. Com todas as medidas 
com tolerância de + /- 5%. Uma 
escalada de teia, módulo de acesso 
confeccionado em estrutura de tubo 
industrial 2”, chapa 13, com corda de 
poliéster de 18mm, com malha de 
aproximadamente 150mm x 150mm. 
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Cada cruzamento de malha será 
travado e interligado por dispositivo 
em plástico injetado, dispensando a 
utilização de nó, dando acabamento 
e segurança a criança. Medindo: 
730mm de largura x 1400mm de 
comprimento. Partes metálicas com 
solda mig com tratamento 
antiferrugens e pintura eletrostática 
a pó epóxi em forno de alta 
temperatura. Acompanha par de 
alças de poio em tubo de aço. Com 
todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Apresentar documentos que 
comprovam a Certificação, 
Segurança, bem como a qualidade 
da matéria prima aplicada para a 
fabricação do equipamento sendo:   
DA SEGURANÇA DO 
PLAYGROUND: 1 - Certificado: 
Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - 
parte 2, 4 e 8; acreditado do inmetro, 
em nome da fabricante dentro de 
sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 
(análise de boras cortantes e pontas 
agudas). 3 - Nbr nm 300-3-2011 
parte 3 – migração de certos 
elementos. 4 - Comprovando o peso 
estático da plataforma com 
resultado da massa calculada de no 
mínimo 185kg.  - DA MATÉRIA 
PRIMA PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO: 1 - Astm g 
155:2021 ou Astm g 154:12 com no 
mínimo 5.000 horas; 2- Nbr 14.922-
2013 semiacabado de uhmw; 3 - 
Astm d 257-14 ensaio de 
resistividade volumétrica; 4 - ASTM 
D256-10-(2018) (resistência ao 
impacto do pêndulo IZOD de 
plásticos).  5 - Ensaio de teste de 
qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam 
menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de 
envelhecimento acelerado. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
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METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 
10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 
DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS 
DE MADEIRA PLÁSTICA): 1 – 
Ensaio Astm d638-14 de no mínimo 
10800 kgf; 2 - Resistência à 
compressão: no mínimo de 115,00 
kn; 3 - Ensaio de flexão: Astm d790-
17 – de no mínimo 720kgf. 

4 1 unidade 

Brinquedo parque contendo: Banco 
Balanço Namoradeira:  Estrutura 
confeccionada em tubo 2, parede de 
2,25 mm, travas e travessas feitas 
em tubo industrial de 1, com hastes 
de sustentação com ferro maciço de 
1/2, soldados pelo sistema mig de 
fusão. Banco feito em metalão 20 x 
40, travado com ferro chato de 3/16 
x 1 com tratamento anti-ferruginoso, 
medindo 1,90 m de altura x 2,00 m 
de comprimento, pintura 
eletrostática em pó épox, em forno 
de alta temperatura. Apresentar 
documentos que comprovam a 
Certificação, Segurança, bem como 
a qualidade da matéria prima 
aplicada para a fabricação do 
equipamento sendo:   DA 
SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 
1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 
–playgrounds - parte 2, 4; acreditado 
do inmetro, em nome da fabricante 
dentro de sua validade. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 

 R$    2.487,00  
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10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

5 2 unidade 

Brinquedo parque contendo: Gira-
gira 6 lugares rotomoldado: 
Equipamento fabricado em tubo 7/8 
chapas 13, eixo central trefilado 
35mm, 2 rolamentos duplos, tubo 
base 3” chapa 13, soldados as 
hastes com solda de sistema mig de 
alta fusão, formando um único bloco. 
Contendo seis assentos 
confeccionados em polietileno 
rotomoldado com aditivos em sua 
composição que prolongam a 
manutenção de sua coloração 
original de 200mm de largura, 40mm 
de espessura, tendo cada assento 
em média 600m de comprimento no 
seu eixo central. Medida total 
1400mm de diâmetro com 800mm 
de altura. Pintura eletrostática, em 
forno de alta temperatura. Com 
todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Apresentar documentos que 
comprovam a Certificação, 
Segurança, bem como a qualidade 
da matéria prima aplicada para a 
fabricação do equipamento sendo:   
DA SEGURANÇA DO 
PLAYGROUND: 1 - Certificado: 
Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - 
parte 2, 4; acreditado do inmetro, em 
nome da fabricante dentro de sua 
validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 
(análise de boras cortantes e pontas 
agudas). 3 - Nbr nm 300-3-2011 
parte 3 – migração de certos 
elementos.  - DA MATÉRIA PRIMA 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO: 1 - 
Astm g 155:2021 ou Astm g 154:12 
com no mínimo 5.000 horas; 2- Nbr 
14.922-2013 semiacabado de 
uhmw; 3 - Astm d 257-14 ensaio de 
resistividade volumétrica; 4 - ASTM 
D256-10-(2018) (resistência ao 
impacto do pêndulo IZOD de 
plásticos).  5 - Ensaio de teste de 

 R$    2.441,50  
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qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam 
menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de 
envelhecimento acelerado. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 
10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

6 1 unidade 

Brinquedo parque contendo: 
Trapézio de Ginástica; Estrutura 
confeccionada em tubo de 2 
polegadas, parede de 2,25, travas e 
travessas feitas em tubo industrial 
de 1 ¼, parede de 3,50, contendo: 
01 jogo de argolas, 01 escada, 01 
barra fixa, 01 barra com regulagem 
de altura, soldado pelo sistema mig 
de alta fusão, com tratamento anti-
ferruginoso, pintura eletrostática pó 
Epóxi em forno de alta temperatura. 
Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. 

 R$    1.518,50  

7 1 unidade 

Brinquedo parque contendo: 
Escorregador de ferro 3 MT. 
Confeccionado em chapa de aço 
quina fria - espessura 1,20, com 
proteção do escorregador, com ferro 
maciço, 3/8 escadas de metalão 
medindo 20 x 40, com tratamento 
anti-ferruginoso. Duas hastes feita 
em tubo 7/8, chapa 18 e duas 
escoras feita em tubo 7/8, chapa 
1,20. Pintura eletrostática em pó 
Epóxi, forno de alta temperatura. 
Com uma escada medindo 2,00mt 
com sete degraus e uma plataforma. 
Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. Apresentar 
documentos que comprovam a 
Certificação, Segurança, bem como 
a qualidade da matéria prima 

 R$    2.210,00  
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aplicada para a fabricação do 
equipamento sendo:   DA 
SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 
1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 
–playgrounds - parte 2, 4; acreditado 
do inmetro, em nome da fabricante 
dentro de sua validade. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 
10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

8 1 unidade 

Brinquedo parque contendo: Gaiola 
Labirinto 2,00 x 2,00: Confeccionado 
em tubo industrial 1 ¼, bloco 
inteiriço soldado pelo sistema mig de 
alta fusão, com tratamento anti-
ferruginoso. Pintura eletrostática em 
pó epóxi em forno de alta 
temperatura. Com todas as medidas 
com tolerância de + /- 5%. 
Apresentar documentos que 
comprovam a Certificação, 
Segurança, bem como a qualidade 
da matéria prima aplicada para a 
fabricação do equipamento sendo:   
DA SEGURANÇA DO 
PLAYGROUND: 1 - Certificado: 
Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - 
parte 2, 4; acreditado do inmetro, em 
nome da fabricante dentro de sua 
validade. DA MATÉRIA PRIMA 
(PARTES METÁLICAS): 1 - Nbr 
17088:2023 ou Abnt Nbr 8095:2015 
- de no mínimo 5000 horas; Nbr 
5841: 2015 e Nbr iso 4628-3: 2015; 
2 - Nbr 9209:1986 – (fosfato de zinco 
entre 1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt 
nbr 10443:2008, com a camada 
mínima média de 235μm; Nbr 
11003/2009. 

 R$    2.817,25  

9 1 unidade 
Brinquedo parque contendo: Um 
balanço 3 lugares contento duas 

 R$    2.116,25  
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bases de apoio tipo “a” feito em tubo 
industrial 2" chapa 18, varão em 
tubo 2" chapa 13, corrente 
galvanizada 4,5mm ligados ao varão 
com buchas de nylon e parafusos, 
três assentos em polipropileno 
rotomoldado colorido, medidas do 
assento (46cm x 22,5cm). Medindo 
no total: 3,40 x 2,00m, com 
tratamento anti-ferruginoso e pintura 
eletrostática em pó epóxi, em forno 
de alta temperatura. Com todas as 
medidas com tolerância de + /- 5%. 
Apresentar documentos que 
comprovam a Certificação, 
Segurança, bem como a qualidade 
da matéria prima aplicada para a 
fabricação do equipamento sendo:   
DA SEGURANÇA DO 
PLAYGROUND: 1 - Certificado: 
Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - 
parte 2, 4; acreditado do inmetro, em 
nome da fabricante dentro de sua 
validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 
(análise de boras cortantes e pontas 
agudas). 3 - Nbr nm 300-3-2011 
parte 3 – migração de certos 
elementos.  - DA MATÉRIA PRIMA 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO: 1 - 
Astm g 155:2021 ou Astm g 154:12 
com no mínimo 5.000 horas; 2- Nbr 
14.922-2013 semiacabado de 
uhmw; 3 - Astm d 257-14 ensaio de 
resistividade volumétrica; 4 - ASTM 
D256-10-(2018) (resistência ao 
impacto do pêndulo IZOD de 
plásticos).  5 - Ensaio de teste de 
qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam 
menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de 
envelhecimento acelerado. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES 
METÁLICAS): 1 - Nbr 17088:2023 
ou Abnt Nbr 8095:2015 - de no 
mínimo 5000 horas; Nbr 5841: 2015 
e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 - Nbr 
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9209:1986 – (fosfato de zinco entre 
1,0g/m² e 1,6g/m²).  3 - Abnt nbr 
10443:2008, com a camada mínima 
média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

 
Prazo: O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Após a realização de Estudo Técnico Preliminar - ETP, a aquisição dos playgrounds, 
revelou-se a única solução adequada para a satisfação do interesse público. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A proposta atende à necessidade de proporcionar ambientes escolares mais 
lúdicos, saudáveis e inclusivos. O playground contribui diretamente para o 
desenvolvimento motor, social e cognitivo das crianças, conforme previsto na BNCC, 
no ECA (Art. 16 – Direito ao Brincar) e nas diretrizes do MEC sobre educação infantil. 
 
3.2. A ausência desses espaços nas escolas representa um fator limitante no processo 
pedagógico e social, principalmente para crianças da educação infantil e anos iniciais 
do ensino fundamental. 
 
3.3. A presente justificativa visa embasar a aquisição de playgrounds destinados às 
unidades escolares que atendem crianças de 6 meses a 10 anos de idade, abrangendo 
a Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino Fundamental da rede de ensino. 
 
3.4. O brincar, especialmente nos primeiros anos de vida, é essencial para o 
desenvolvimento integral das crianças. Nessa fase, o contato com o ambiente lúdico 
contribui diretamente para o aprimoramento da coordenação motora, da percepção 
espacial, da socialização e da criatividade. Para bebês e crianças pequenas, estruturas 
adaptadas de playground oferecem estímulos sensoriais importantes e seguros, 
promovendo o desenvolvimento psicomotor desde os primeiros meses de vida. 
 
3.5. Já para as crianças em idade escolar, o playground também representa um 
importante recurso pedagógico complementar, servindo como espaço de convivência, 
lazer e apoio ao processo de ensino-aprendizagem. Ambientes adequados para a 
recreação influenciam positivamente na saúde física, no bem-estar emocional e na 
convivência social, aspectos fundamentais para a formação integral prevista pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 
3.6. Além disso, alguns espaços escolares ainda carecem de infraestrutura apropriada 
para atividades recreativas ao ar livre. A implantação de playgrounds modernos, 
seguros e acessíveis garantirá um ambiente mais acolhedor, inclusivo e estimulante 



 

MUNICÍPIO DE TAIAÇU 

RUA RAUL MAÇONE, Nº 306 – CENTRO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 44.544.690/0001-15 

Processo nº  327/2025 - Pregão Eletrônico nº 09/2025                                                                   Página 41 

 

para os alunos, respeitando as diferentes faixas etárias e suas necessidades 
específicas de desenvolvimento. 
 
3.7. Portanto, a aquisição dos playgrounds é uma medida estratégica que visa não 
apenas melhorar a infraestrutura escolar, mas também reafirmar o compromisso da 
rede de ensino com uma educação de qualidade, centrada na criança e em seu direito 
de aprender, brincar e se desenvolver de forma plena. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os playgrounds devem atender às seguintes especificações: 
 
1. Requisitos Técnicos 

 

a) Qualidade dos materiais 

 Equipamentos fabricados em materiais seguros, resistentes e apropriados para 
uso infantil (ex: plástico rotomoldado, aço galvanizado). 

 Acabamento sem arestas cortantes, partes móveis expostas ou risco de 
aprisionamento. 

b) Normas técnicas 

 Os produtos devem atender integralmente à NBR 16071 (norma da ABNT que 
trata da segurança em playgrounds). 

 Certificação de conformidade dos equipamentos emitida por órgão técnico (ex: 
Inmetro ou laboratórios acreditados). 

c) Faixa etária 

 Os brinquedos devem ser adequados à faixa etária de 6 meses a 10 anos, com 
indicação clara da idade recomendada para uso. 

e) Instalação 

 A empresa deve ser responsável pela entrega e instalação completa, com 
fixação segura. 

f) Garantia 

 Garantia mínima de 12 meses para defeitos de fabricação, com possibilidade de 
extensão conforme edital. 

 
2. Requisitos Administrativos / Jurídicos 

 
a) Regularidade fiscal 

 Apresentar documentos de regularidade fiscal com a União, Estado, Município e 
FGTS (CNDs atualizadas). 

 

b) Habilitação jurídica 
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 Contrato social ou estatuto, com comprovação de atividade compatível com o 
objeto da licitação (CNAE adequado). 

c) Qualificação econômico-financeira 

 Certidão negativa de falência. 
d) Qualificação técnica 

 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando fornecimento de playground 
similar ao objeto licitado, com montagem e instalação. 

e) Responsabilidade técnica 

 Indicação de responsável técnico pela instalação, com registro no CREA ou 
CAU, conforme norma aplicável. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
 
3.1. A empresa vencedora deverá apresentar, no prazo de 24h, todos os laudos 
técnicos vigentes, contados da declaração de vencedora, os documentos que 
comprovam a Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria prima 
aplicada para a fabricação do equipamento módulo infantil, sendo:   

 
3.1.1. DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND 

 

 Certificado: ABNT NBR 16071:2021 – playgrounds - certificado/autorização 
para uso de selo de identificação do inmetro, atestando a conformidade das normas 
técnicas atuais. Segurança de playgrounds – requisitos gerais de certificação de 
produtos - para segurança total do brinquedo, emitido através de certificado e 
autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por instituto de 
certificação de playgrounds (ocp) organismo de certificação de produtos, acreditado 
pela coordenação geral de acreditação do inmetro, em nome da fabricante dentro de 
sua validade. 

 Relatórios: - Comprovando o peso estático da plataforma com resultado da 
massa calculada de no mínimo 185kg. 
- ABNT NBR NM 300-1-2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 1 – 
propriedades gerais, mecânicas e físicas. (análise de boras cortantes e pontas agudas). 

- ABNT NBR NM 300-3-2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 3 – 
migração de certos elementos. 

3.1.2. DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
 

 Astm g 155:2021 - relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento 
acelerado do polímero / plástico rotomoldado utilizado para o uso de aparelhos de luz 
de arco de xenônio e água para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que 
ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do vidro da 
janela) e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas ou 
Astm g 154:12 - relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento acelerado 
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do polímero / plástico rotomoldado utilizado para o uso de aparelhos de luz ultravioleta 
fluorescente e aparelhos de água destinados a reproduzir os efeitos de intemperismo 
que ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do vidro 
da janela) e à umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas. 

 Nbr 14.922-2013 – semiacabado de uhmw - método de ensaio para avaliar as 
características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima produto 
intermediário sobre o qual será dada forma por usinagem ou qualquer outro tipo de 
ação mecânica para obtenção do produto. 

 Astm d 257-14 - ensaio de resistividade volumétrica e superficial, para avaliar a 
características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima. 

 Resistência ao impacto izod: ASTM D256-10-(2018) – “standard test methods for 
determining the Izod pendulum impact resistance of plastics (métodos de teste padrão 
para determinar a resistência ao impacto do pêndulo IZOD de plásticos). 

 Relatório de ensaio de teste de qualidade de colorimetria do polímero / plástico 
rotomoldado, esse ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da 
amostra, os parâmetros colorimétricos l*, a* e b* determinados pela utilização de um 
colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos (adimensional) 
são: l* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). A* – coordenada do 
vermelho/verde, com “+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. B* – coordenada 
do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e “-b” indicando azul, e que as diferenças 
de cor onde os resultados gráficos de (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,50 após 
5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. 

 

3.1.3. DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS/AÇO CARBONO 
GALVANIZADOS A FOGO): 

 

 Nbr 17088:2023 - corrosão por exposição à névoa salina de no mínimo 5000 
horas ou  Abnt Nbr 8095:2015 - qualidade de material metálico revestido e não-
revestido - corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, método utilizado para 
reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são 
expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, referente a qualidade 
da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 5000 horas de exposição, ambos com 
resultado do grau de enferrujamento de ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 
comprova que não há corrosão na superfície pintada), onde será avaliado a: 
determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas (abnt nbr 5841: 2015); 
tintas e vernizes — avaliação da degradação de revestimento — designação da 
quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - parte 3: avaliação do grau de enferrujamento (abnt nbr iso 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação. O relatório de ensaio deverá possuir selo de conformidade com 
o inmetro, bem como ser emitido por laboratório acreditado pelo inmetro. 

 Nbr 9209:1986 - teste que determina a massa do revestimento de fosfato. 
(valores da norma: massa da camada de fosfato de zinco entre 1,0g/m² e 1,6g/m²).  

 Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 
processo de pintura eletrostática a pó, com a camada mínima média de 235μm, de 
acordo com a Abnt nbr 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, 
onde se obtém uma classificação de Y0 e fica contatado em sua avaliação que no teste 
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não houve nenhuma área de película destacada, de acordo com a Nbr 11003/2009. 
Emitido por laboratório acreditado pelo inmetro. 

 
3.1.4. DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 
 

 Ensaio de tração: Astm d638-14 – “standard test method for tensile properties of 
plastics” (método de teste padrão para propriedades de tração de plásticos), de no 
mínimo 10800 kgf 

 Resistência à compressão: com ruptura no mínimo de 115,00 kn   

 Ensaio de flexão: Astm d790-17 – “standard test methods for flexural properties 
of unreinforced and reinforced plastics and electrical insulating materials” (métodos de 
teste padrão para propriedades flexurais de plásticos não reforçados e reforçados e 
materiais isolantes elétricos), tendo força de flexão máxima no centro da viga de no 
mínimo 720kgf. 
 

 Apresentar catálogo ilustrativo com vista lateral e superior dos equipamentos 
licitados. 
 

 A análise apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão da 
pregoeira. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O fornecimento e a instalação do playground deverão ser realizados pela empresa 
contratada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 
de fornecimento, conforme solicitação formal da unidade requisitante. 
 
5.2. A entrega e a instalação dos equipamentos deverão ocorrer nos locais indicados 
na ordem de fornecimento, exclusivamente em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h às 17h. Entregas realizadas fora do horário estabelecido não serão 
recebidas, sem que isso implique ônus ou responsabilidade para a Administração. 
 
5.3. A empresa contratada deverá observar rigorosamente todas as exigências 
constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas na legislação vigente. 
 
5.4. No momento da entrega, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal 
correspondente, contendo a descrição detalhada dos itens entregues. 
 
5.5. O prazo máximo para entrega e instalação dos equipamentos será de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação oficial emitida pelo 
Departamento de Licitações do Município de Taiaçu. 
 
5.6. Todos os equipamentos serão conferidos no ato da entrega, sendo observadas a 
integridade, a conformidade técnica e a quantidade dos itens. 
 
5.6.1. Ocorrendo qualquer não conformidade, a Administração poderá: 
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 a) Se disser respeito às especificações técnicas: 
o Rejeitar o produto, total ou parcialmente; 
o Determinar sua substituição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação formal, mantido o preço originalmente contratado; 
o Rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
 b) Se disser respeito à quantidade ou componentes: 
o Determinar a complementação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da notificação formal; 
o Rescindir o contrato, caso a contratada não atenda à solicitação, 
aplicando-se as penalidades previstas. 
 
5.7. Todas as despesas relacionadas ao transporte, descarregamento, montagem, 
instalação e demais encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento dos 
equipamentos serão de inteira responsabilidade da empresa contratada, sem ônus para 
o Município. 
 
5.8. A contratada será responsável pelo cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e de segurança do trabalho, relativas 
aos seus empregados e subcontratados, não gerando qualquer vínculo com a 
Administração Pública, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
5.9. O Município de Taiaçu se reserva o direito de não aceitar os materiais entregues 
em desacordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e 
deste Edital, podendo, inclusive, rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
sanções legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES, BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA. 
 

 transporte e a descarga de produtos serão por conta da empresa 
vencedora.  

 
 A empresa vencedora deverá fazer a remoção dos playgrounds existentes 

no local e que serão substituídos. 
 

 A empresa vencedora, caso for necessário, deverá realizar total adequação 
do solo (nivelamento, terraplanagem) para a instalação dos playgrounds. 

 

5.10. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 
5.11. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas. 
 
5.12. O custo referente ao transporte dos produtos coberto pela garantia será de 
responsabilidade da contratada. 
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5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
6.1. O servidor responsável fará o recebimento dos playgrounds verificando a 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 
 
6.2. O recebimento e fiscalização será realizado pela servidora Marci Aparecida Araujo 

Franco de Oliveira e pela interlocução com a empresa vencedora.  

 
6.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da Administração não 
eximirá a contratada de total responsabilidade de entregar os playgrounds com toda a 
qualidade. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
7.1. No valor estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura. 

7.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.6. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE. 

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou 
fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
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c) os dados da contratada e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante. 

7.9. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de 
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação.   

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.17. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de 
menor preço por item. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 149.845,75 (cento e quarenta e nove mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

 
9.2. O valor estabelecido como referência e como valor máximo para aquisição foi 
obtido através de cotação junto a empresas do ramo, conforme considera o art. 23, §1º 
inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

 
9.3. Justificativa para utilizar como parâmetro o inciso IV: 

 
9.3.1.  Inciso IV: A cotação de preços junto a fornecedores especializados no ramo de 

fabricação e fornecimento de playgrounds infantis justifica-se pela natureza técnica e 

específica do objeto pretendido, que demanda conhecimento detalhado sobre normas 

de segurança, qualidade dos materiais e adequação às faixas etárias atendidas pela 

rede municipal de ensino. 

A contratação visa à aquisição e instalação de equipamentos lúdicos destinados a 
crianças de 6 meses a 10 anos, conforme diretrizes pedagógicas e de segurança 
estabelecidas pela ABNT NBR 16071, exigindo-se, portanto, que os proponentes 
possuam experiência comprovada no fornecimento de produtos similares, além de 
certificações técnicas emitidas por órgãos competentes, como o INMETRO. 
Dessa forma, é imprescindível que as cotações sejam realizadas com empresas do 
setor, que atuem regularmente no mercado de playgrounds escolares, garantindo a 
fidedignidade das propostas, a confiabilidade da estimativa de preços e a viabilidade 
técnica da futura contratação. 
A escolha por fornecedores do ramo proporciona maior segurança jurídica, técnica e 
econômica ao processo, além de assegurar que os orçamentos reflitam os custos reais 
praticados no mercado especializado, em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.133/2021 e nas boas práticas da administração pública. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, observada a seguinte classificação: 02 – Poder 
Executivo; 02.03 – Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 02.03.02 – Educação Básica; 
12.365.0004.2.076 – Atendimento e educação de crianças em creches; 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e material permanente.  
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Fonte de Recursos: 01 – Tesouro.  

Fonte de Recursos: 05 – Transferência de Convênio Federal 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
PROCESSO Nº 327/2025 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA: 

Item Quant. Unid. Descrição Detalhada Marca Valor R$ 

      

      

Valor Total R$  

Valor Total por extenso 

 

A empresa ________________declara que: 
 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas e todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com frete. 
 

2. Sua proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 
 

3. Prazo de entrega do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência (Anexo I) do edital deste processo. 
 

4. Não incide na vedações previstas na Lei nº 14.133/2021; 
 

5. DECLARA, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 09/2025 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 

______________________, _____ de _________________ de ____. 

                             (nome, assinatura do representante legal e CPF) 

 
 
 

ANEXO III 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS. 

O MUNICÍPIO DE TAIAÇU, pessoa jurídica de direito público  interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 44.544.690/0001-15, com sede Administrativa na Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Raul Maçone, nº 306, Centro, Taiaçu, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sueli Aparecida Mendes 
Biancardi, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 
_______, inscrita no CPF sob nº __________________ doravante denominado 
simplesmente, CONTRATANTE, e a 
empresa___________________________________., localizada na 
Rua/Av____________________________________, nº__________________, na 
cidade de ___________________, Estado de ____________________, CNPJ 
Nº__________________, Inscrição Estadual:___________________, neste ato 
representada pelo  senhor (a)________________________, ___________________, 
____________________ residente e domiciliado na Rua/Av____________________,  
na cidade de ___________________, Estado de ________________________,  
portador (a) do RG: ___________________________e do CPF nº 
_____________________,  de agora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista as disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, alterada 
posteriormente, e a autorização contida no despacho exarado do Processo licitatório nº 
327/2025, Pregão Eletrônico nº 09/2025 celebram o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato a aquisição de playground, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo 
I do respectivo edital, parte integrante deste instrumento contratual. 

 
§ 1º. Este contrato vincula-se ao edital do pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

§ 2º. Discriminação do objeto: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Detalhada Marca Valor R$ 

      

Valor por extenso 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 

§ 1º.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
§ 2º. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 
 
§ 3º.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
§ 4º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 
 
§ 5º.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
§ 6º. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos à contratada 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE. 

 
§ 7º. A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

 
§ 8º.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal/fatura com o valor exato 
dimensionado. 

 
§ 9º. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota 

fisca/fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
I - o prazo de validade;  
II - a data da emissão;  
III - os dados da contratada e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
§ 10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
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contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 
§ 11. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
§ 12. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
§ 13. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
§ 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
§ 15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
§ 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação.   

 
§ 17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
§ 18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
§ 19. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. O 
prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
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Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotações orçamentárias próprias, prevista no orçamento da Município, para o exercício 
de 2025, observada a seguinte classificação: 02 – Poder Executivo; 02.03 – Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer; 02.03.02 – Educação Básica; 12.365.0004.2.076 – 
Atendimento e educação de crianças em creches; 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 
material permanente.  

FONTE DO RECURSO:   
 
01 – Tesouro. 
05 – Transferência de Convênio Federal  
 

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

O fornecimento e a instalação do playground deverão ser realizados pela 

empresa contratada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento, conforme solicitação formal da Secretaria Requisitante. 

 

§ 1º. A entrega e a instalação dos equipamentos deverão ocorrer nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, exclusivamente em dias úteis, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 08h às 17h. Entregas realizadas fora do horário estabelecido 

não serão recebidas, sem que isso implique ônus ou responsabilidade para a 

Administração. 

 

§ 2º. A empresa contratada deverá observar rigorosamente todas as 

exigências constantes do Termo de Referência – Anexo I, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas na legislação vigente e neste Edital. 

 

§ 3º. No momento da entrega, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal 

correspondente, contendo a descrição detalhada dos itens entregues. 

 

§ 4º. O prazo máximo para entrega e instalação dos equipamentos será de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação oficial emitida 

pelo Departamento de Licitações do Município de Taiaçu. 
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§ 5º. Todos os equipamentos serão conferidos no ato da entrega, sendo 

observadas a integridade, a conformidade técnica e a quantidade dos itens. 

 

§ 6º. Ocorrendo qualquer não conformidade, a Administração poderá: 

 

 a) Se disser respeito às especificações técnicas: 
 
o Rejeitar o produto, total ou parcialmente; 
o Determinar sua substituição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar do recebimento da notificação formal, mantido o preço originalmente contratado; 
o Rescindir o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
 b) Se disser respeito à quantidade ou componentes: 
 
o Determinar a complementação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação formal; 
o Rescindir o contrato, caso a contratada não atenda à solicitação, 

aplicando-se as penalidades previstas. 
 

§ 7º. Todas as despesas relacionadas ao transporte, descarregamento, 

montagem, instalação e demais encargos diretos ou indiretos relacionados ao 

fornecimento dos equipamentos serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada, sem ônus para o Município. 

 

§ 8º. A contratada será responsável pelo cumprimento integral das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e de segurança do trabalho, 

relativas aos seus empregados e subcontratados, não gerando qualquer vínculo com a 

Administração Pública, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 9º. O Município de Taiaçu se reserva o direito de não aceitar os materiais 

entregues em desacordo com as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e deste Edital, podendo, inclusive, rescindir unilateralmente o contrato e 

aplicar as sanções legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às 
especificações, bem como toda a documentação técnica exigida. 

 
a) transporte e a descarga de produtos serão por conta da empresa 

vencedora.  
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b) A empresa vencedora deverá fazer a remoção dos playgrounds que já 
existem no local e que serão substituídos. 

 
c) A empresa vencedora caso for necessário, deverá realizar total 

adequação do solo (nivelamento, terraplanagem) para a instalação dos 
playgrounds. 

 
§ 10. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 
§ 11. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as 

despesas. 
 
§ 12. O custo referente ao transporte dos produtos coberto pela garantia será 

de responsabilidade da contratada. 
 
§ 13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor municipal 
___________________. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

I - São obrigações do contratante: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de servidor especialmente designado como fiscal do contrato; 
 
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

II - São obrigações da contratada: 
 
a)  cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal e outros documentos pertinentes; 

 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 

 
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
e) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
f) manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 

as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
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repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

 
§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

contratante, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais 
dos representantes da contratada, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial. 

 
§ 4º. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante. 

 
§ 5º. A contratada fica obrigada a comunicar ao contratante, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
contratada que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 2013. 
 
§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 
156, §2º, da Lei); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g desta cláusula, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, da Lei); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l desta cláusula, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 
Lei). 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste contrato. 
 

§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante 
(artigo 156, §9º). 

 
§ 3º. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º). 
 
§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157). 
 
§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante à contratada, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (artigo 156, §8º). 

 
§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

 
§ 10. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160). 

 
§ 11.  O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161). 

 
§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 
163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, de 
especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento da contratada; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
contratante. 

§ 1º. A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes 
hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei 
14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 

§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a 
contratada será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES 
 

É veado à contratada: 
 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  
 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 09/2025, seus anexos e à proposta da contratada. 
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Parágrafo único. Durante a vigência do presente Termo de Contrato, a 

contratada obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
 

Fica eleito como competente o foro da Comarca de Jaboticabal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, assinam o presente 

instrumento contratual em três vias de igual e inteiro teor, na presença de duas 
testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, também signatárias, para 
que produza todos os efeitos legais. 

 
Taiaçu , ......... de ...................  de 2025. 
   
      
CONTRATANTE                            CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
Nome:                                                                               Nome: 
RG:                                                                                    RG:   


